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sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/getulina
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES
Prefeitura Municipal de Getulina
CNPJ 44.528.842/0001-96
Praça Bernardino de Campos, 184
Telefone: (14) 3552-9222 
Site: www.getulina.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/
getulina

Câmara Municipal de Getulina
CNPJ 49.890.155/0001-30
Rua Wenceslau Braz, 241
Telefone: (14) 3552-1066
Site: www.camaragetulina.sp.gov.br

SUMÁRIO

PODER EXECUTIVO DE GETULINA	 2
Atos Oficiais	 2
Leis	 2



Município de Getulina – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 DIÁRIO OFICIAL
        	 MUNICÍPIO DE GETULINA

Conforme Lei Municipal nº 2442, de 23 de outubro de 2015
										                   

www.getulina.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/getulina

       Quinta-feira, 11 de outubro de 2018			   Ano III | Edição nº 517			   Página 2 de 2

PODER EXECUTIVO DE GETULINA

Atos Oficiais

Leis

Lei nº 2.553, de 08 de outubro de 2018.
“DISPÕE SOBRE A 
TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS 
FINANCEIROS, ENTRE A 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E 
VILA VICENTINA DE GETULINA/
SP, EM REGIME DE MÚTUA 
COOPERAÇÃO, PARA A 
CONSECUÇÃO DE FINALIDADES 
DE INTERESSE PÚBLICO, 
NA ÀREA DA ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, ESPECIFICAMENTE 
NO ACOLHIMENTO DOS 
IDOSOS EM SITUAÇÃO DE 
VULNERABILIDADE”.

ANTONIO CARLOS MAIA FERREIRA, Prefeito 
Municipal de Getulina, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal 
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica autorizado o Poder Executivo Municipal, 
no exercício de 2018 a destinar recursos de auxílios e 
subvenções as seguintes entidades privadas abaixo 
relacionada que presta serviços nas áreas de Assistência 
Social nos termos do disposto no inciso IV do art. 3º da 
Lei Federal 13.019/14, até os limites relacionados:

ENTIDADE OBJETO VALOR (R$) ATÉ

Vila Vicentina de Getulina/SP
Acolhimento de idosos em situação 
de vulnerabilidade social.

25.000,00

Artigo 2º. Os repasses dos numerários deverão ser 
feitos à Entidade conforme as disponibilidades financeiras 
da Prefeitura Municipal de Getulina (SP)

Artigo 3º - Fica o município autorizado a considerar 
despesas do exercício para fins de prestações de contas, 
desde que comprovadamente houve assistência da 
Entidade desde o inicio do presente exercício ao objeto a 
que se refere o plano de trabalhos

Artigo 4º - As despesas com a execução desta Lei 

ocorrerão por conta das seguintes dotações do orçamento 
do exercício de 2018:

VILA VICENTINA DE GETULINA/SP CPNJ/MF 47.579.180/0001-71

Departamento 
Vinculado

Classificação 
Contábil

Dotação Valor
Fonte de 
Recurso

Social 08.244.0013.2025 3.3.50.43.00 R$ 25.000,00
01

Tesouro

Total R$ 25.000,00

Artigo 5º - Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo-se seus efeitos a 1º de agosto de 
2018, revogando-se as disposições em contrário

Getulina, 08 de outubro de 2018.

ANTONIO CARLOS MAIA FERREIRA

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada na Secretaria da Prefeitura 
Municipal de Getulina, em data supra.

FÁBIO GARCIA

Assessor de Secretaria
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